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Introdução

A colonização do Brasil foi marcada por uma forte presença da Igreja Católica, que se entrelaçou 

profundamente com a estrutura do Estado. Embora existissem diversas culturas religiosas indígenas e 

africanas, a Igreja Católica detinha o poder de religião oficial, restringindo a liberdade religiosa para outras 

crenças. Esse domínio religioso persistiu por séculos, deixando marcas duradouras na cultura, política, 

legislação e educação brasileira. 

A Constituição Federal de 1988 assegura a liberdade de crença como um direito inalienável, conferindo 

a todos os brasileiros o direito de exercer e manifestar sua fé sem obstáculos. Nesse contexto, o Estado 

brasileiro deve fomentar o diálogo e a tolerância entre diferentes correntes religiosas, combatendo a 

discriminação e o extremismo. Essa garantia legal reforça o princípio da neutralidade religiosa do Estado, 

assegurando a coexistência pacífica e a diversidade religiosa no país.

Objetivo

Este trabalho tem como propósito principal realizar uma análise crítica e demonstrar a influência marcante 

da Igreja Católica na elaboração da legislação brasileira examinando seu legado histórico e cultural. Busca 

também, destacar como essa herança religiosa continua a ter um impacto significativo na sociedade atual, 

moldando valores, práticas jurídicas e a relação entre o Estado e a religião.

Material e Métodos

A igreja vem sendo a instituição mais confiável para a maioria dos latino-americanos (72%), seguida da 

televisão (49%) e das forças armadas (38%), enquanto somente 24% confiam no Congresso e 21% nos 

partidos políticos de acordo com pesquisa realizada pela ONG chilena Corporación Latinobarometro. 

Neste contexto, de acordo com a análise de maio de 2002, os dados mostram que o Brasil continua sendo 

majoritariamente cristão (católico e evangélico). Em primeiro lugar consolida-se o caráter pluralista e 



heterogêneo da sociedade Brasileira. 

Em diversos assuntos políticos as bancadas evangélicas e católicas costumam votar juntas em projetos 

que envolvem questões morais como aborto e casamento homoafetivo, entre outros e ainda matérias 

sociais como saúde, educação, trabalho, moradia, assistência social, ou seja, assuntos específicos que 

não envolvem interesses e direitos que estão interligados a igreja.

Resultados e Discussão

A laicidade e a separação entre o catolicismo e o Governo observadas na constituição de 1988 não 

abrange, então, a retirada de aspectos religiosos da legislação, o que torna incoerente, tendo vista a 

constituição ser para todos, e sujeitar todos os cidadãos a obedecerem a um ordenamento que foi 

promulgado e apresentado perante as crenças Cristãs. 

Apesar do estabelecimento do Estado Laico, percebe-se o quanto essa crença em específica permeia e 

aparece nos ordenamentos jurídicos em razão da forte influência do passado. A participação das Igrejas 

em assuntos sócio-políticos a retratam claramente. 

Por fim, a presença de símbolos religiosos em entidades públicas, em especial o crucifixo, foi objeto de 

questionamentos. O pedido foi movido em face do tribunal de justiça do Paraná, que também conta com 

uma Capela Ecumênica. O entendimento do CNJ é que tais símbolos são simultaneamente religiosos e 

culturais.

Conclusão

É inegável a importância que o catolicismo e seus dogmas tiveram para a consolidação dos dispositivos presentes 

no ordenamento jurídico e como essa crença específica permeia a legislação atualmente. Dentre 

todos os direitos citados em nossa constituição, se encontra presente a laicidade do Estado como resultado 

da evolução, mas que necessita ser moldado, para que não seja uma possível limitadora, ou seja, que 

tenha interferências coerentes, e que resguardem o Estado Democrático de Direito.
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